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O presente Termo de Referência tem por objeto â conlra-tação' em caráter exclusivo' de

empresas represenlantes aot u't"Ã Êiüu'nut'úo' Alceu Valença e Geraldo Azevedo' para a

rcalização de aprcsentações O"tã"t"- 
" 

- 

"""rr "Festival de Inverno de Garenhuns"'

oúr"*áau, 
", 

.ondiçõ"t estabelecidas neste documento'

éanarvxuxs

Garanhuns/PE, maio de 2025'
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I. INTRODUÇAO

Estc Termo de Referência foi elaborado em conformidade com a Lei n" 14.13312021,

integrando o proccdimento de inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74,

inciio II da referida lei. O presente documento tem por finalidade viabilizar a

contÍatação, em caráter exclusivo, de empresas representantes dos artistas Elba Ramalho,

Alceu Valença e Geraldo Azevedo.

A contratação das referidas atrações justifica-se pela necessidade de garantir a

realização do evento, assegurando sua programação e seu caráter cultural, em

conformidade com os objetivos do município.

CONSIDERANDO o princípio da "Eficiência", onde diz que o administrador tem o

dever de realizar uma boa gestão, que deve trazeÍ as melhores práticas administrativas

sob a legalidade da lei;

CONSIDERÂNDO o princípio da "Motivação", onde diz que para todas as ações dos

servidores e gestores públicos, deve existir uma explicação, um fundamento de base e

de direito;

CONSIDERANDO o princípio da "Finalidade", onde diz que é dever do administrador
público buscar os resultados mais práticos e eficazes;

CONSIDERANDO o principio da "Legalidade", onde diz que a Administração Pública

deve atuar conforme as noÍÍnas e diretrizes estabelecidas pelo ordenamento jurídico,

assegurando que todos os atos administrativos sejam praticados dentro dos limites
legais.

CONSIDERANDO o princípio da "Economicidade", ondc diz que à Administração
Pública busca pela melhor alocação dos recursos públicos, garantindo que as

contratações sejam realizadas de forma eficiente e vantajo§a para o interesse coletivo.

3. DA VIGÊNCIA

3.1 A prestação dos serviços do presente termo terá duração de 05 (cinco) meses,

contados da assinatura do contrato. Isso se deve ao fato de não haver obrigações futuras,
tendo em vista que o serviço será executado exclusivamente durante o periodo do
evento "Festival de Invemo de Garanhuns", especificamente na data de l8 dejulho de
2025.
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2. DOOBJETO:
2.1. Contratação, em caráter exclusivo, de empresas representantes dos artistas Elba

Ramalho, Alceu Valença e Geraldo Azevedo, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei n'
14.133/2021.
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4. DA JUSTIFICATIVA

4.1 A contratação das apresentações artísticas para a secretaria Municipal de

cuttura justifica-sc pela necessidade de compor a programação do Festival. de

Inverno âe Garanhúns. O festival visa garantir atrações de grande relevância e

reconhecimento no cenário multicultural, atendendo ao gosto popular'

Elba Ramalho é uma das artistas mais emblemáticas do país' Com mais de

quatro décadas de carrcira, a cantoÍa paraibana é reconhecida poÍ sua potente presença

cênica. sua voz marcante e por ser uma das principais responsáveis por projetar ritmos

nordestinos como o forró, o xote e o baião no ccnário nacional e internacional. Com

sucessos como "Banho de Cheíro", "De Volta pm Áconchego" e "Chão de Giz", Elba

se consaglou como uma das maiores interpretes da música brasileira, misturando

tradição e modemidade com autcnticidade e paixão.

Alceu Valença, pemambucano de São Bento do Una, é um dos artistas mais

criativos e originais da MPB. Dono de uma obra vibrante, que combina frevo, maracatu,

forró e influ&rcias do rock, Alceu é autor de clássicos como "Ánunciação", "La Belle

de Jour", "Coração Bobo" e "Tropicana". Sua capacidade dc fundir elementos da

cultura popular nordcstina com linguagens contemporâneas o tomou um ícone nacional,

cuja pcrformance ao vivo é reconhecida por sua intcnsidade e magnctismo.

Geraldo Azevedo, também pemambucano. é um trovador modemo e re{inado,

com luna trajetória marcada por composições que unem lirismo, regionalismo e

sofisticação melódica. Canções como "Dia Branco", "Taxi Lunar". "Dona da Minha

Cabeça" e "Moça Bonita" fazem parte do imaginário coletivo brasileiro, reafirmando a

relevância de sua arte tanto no aspecto cultural quanto afetivo. com sua habilidade

como violonista e sua sensibilidade poetica, Geraldo construiu uma carreira de grande

respeito e longevidade.

A relevância do evento está em consonância com a Constituição Federal de

1988, que, em seu artigo 6', assegura o direito ao lazer, e no artigo 215, estabelece

que o Estado deve garantir o pleno exercicio dos direitos culturais e o acesso às fontes

da cultura nacional, além de apoiar e incentivar a valorização e difusão das

manifestações culturais.

Essas contratações contribuem de forma significativa para a valorização da

cultura popular brasileira, oferecendo ao público do Festival de Invemo de Garanhuns

espetáculos de alto nível artistico, com forte apelo popular e profundo enraizamento na

identidade cultural do Nordeste. Cada artista, em sua apresentação individual, triv uma

proposta singular, que reforça a pluralidade e a riqueza do festival.

PoÍanto, a escolha por Elba Ramalho, Alceu Valença e Geraldo Azevedo se justifica

não apenas por suÍrs consagrações individuais e trajetória artística consolidada' mas

também pelo impacto cultural e pela identificação que esses artistas têm com o público

do festival. Trata-se de uma decisão que foúalece o papel do FIG como um dos maiores

palcos culturais do país, promovendo diversidade musical, aÍe de qualidade e o

legítimo acesso à culrura.
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Dessaforma,asecretariaMunicipaldeculturajustificaanecessidadeda
presente contÍatação p"* u 

"*t"'çao 
do evento' observ-andã as disposiçôes da Lei n"

l4.l33tz02l.especifi camente';;J;; ;;g" 74, inciso II, que permite a inexigibilidade

de licitação para a contratação á" o*itot cãnsagrados por meio de empresário exclustvo

ou direBmente com o artista'

Assim, o presente pÍocesso de inexigibilidade de licitação atende aos requisrtos

legais, viabilizanoo , "onouoiããã"' 
t"*içít conforme as necessidades do Município'

5. DA INEXIGIBILIDADE

A contratação das empresas representantes das atrações será realizada por melo

da inexiglbilidade de licitaçaá, "o. 
uur. no disposto no.a rtigo 14, inciso II, da Lei n'

14.13312021, ulna vez qu" t"iuàã" utrações consagradas' com notória experiência e

;;;;;;;ild" exclusiva por empresário' tomando a competição inviávcl'

6.0 Dos VALORES

O valor total estimado para a contratação das- empresas--é de R$460'000'00

tqruttoirrio, " 
,.rràtu tnit 

'"'ls;, 
conforme demonstrado na planilha abaixo:

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1 Os recursos necessários para os serviços dos itens objeto deste Têrmo de Referência

;à; ô;;;ã;t aa se"retutia à" Cultura, nas seguintes classificações orçamentárias:

. GAEÂilI{IJNS

VALORÀTRAÇÃO

R$ 265.000,00ELBA RAMALHO

R$ 250.000,00ALCEU VALENÇA

Rs t 80.000,00GERALDO AZEVEDO

Secretaria dc Cultura.23000o
Secrctaria de Cultura.23001Unidade

amentária aS oaon adreS acttiv ad edASd auMan tenção
Uh Snranadeernotiva edF CSntoeve2.2t97Ação

499Des esa di aunJP soaCSrosdeOS ercelservOutros3.3.90.39.00Elemento
Recursos OSI .501 .0000Recurso

Secretaria de Cultura.23000
Secretari a de Cultura.23001Unidade
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8. DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será feito após apresentâção da nota fiscal e certidões de regularidade

por parte do fornecedor;

8.3 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra

circunstância que inviabitize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do

subitem acima fluirá a partir da respectiva regul arizaçdo;

8.4 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco,

agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordern bancária;

8.5 A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio

da operação de "factoring";

8.6 Neúum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou

inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso

gere o direito a acréscimos de qualquer natureza.

8.2 O pagamento será realizado de forma parcelada, em três vezes. Serão 25% na

prirneira parcela e 25o/o ta segunda, totalizando 507o antes da realização do evento,

ionsiderando a necessidade da reserva de data, e os 507o restantes após a prestação dos

serviços e mediante apresentação da Nota Fiscal atestada pela Secretaría de Cultura;

..r GAPANHUII.S
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amentáriao
Manutenção das atividades relacionadas ao
evento "Festiva I de lnverno de Garanhuns"2.219'7Ação

501Dcs esa
Outros servi sde terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00Elemento
Outras Transferências de Convênios ou

R dos Estados1.701 .0000Recurso

o 23000 Secretaria de Cultura

Unidade
0rÇamentária

Secretaria de Cultura.

Ação 2.2197
Manutenção das atividades relacionadas ao
evento "Festival de lnverno de Garanhuns"

Despesa 502

Elemento 3.3.90.39.00 Outros servi de terceiros - Pessoa Jurídica

Recurso 1.700.0000
Outras Transferências de Convênios ou

23001

Repasses da União
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8.7 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras pfaças

serão de responsabilidade da Contratada;

9. DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES:

9.1 São obrigaçôes da CONTRATADA:

g.1 .1 Iniciar a prestação dos serviços de acordo com o pr.vo informado na pÍoPosta;

9.1.2 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que

praticada poÍ seus téinicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da

CONTRATANTE;

9.1.3 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância

às normas legais e regulamentafes aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela

boa técnica;

9.1.4 tmplantar, adequadamente, a execução dos serviços, de modo a obter uma

operação correta e eficaz;

9.1.6 Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em

perfeita ordem;

9.1.7 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

wgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

9.1.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações a seÍem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas;

9.1.9 Responder, em pÍazo rniximo de 48 horas corrídas, quaisquer questionamentos

realizados pela CONTRATANTE;

9.2 São obrigações da CONTRAIANTE

9.2.1 Acompaúar e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato;

9.2.2 Efetuar o pagamento na forma e pÍazo previstos;

.TiIR
GÊ»áüiihuns+t',1í
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9.2.3 Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a prestação dos serviços, de forma
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parcial e/ou total, sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas

neste documento;

9.2.4 Prostar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da contratada;

9.2.5 Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom

desempeúo;

9.2.6 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, inclusive

quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força

maior, justificados e aceitos, não devem ser interrompidas;

9.2.7 Tomar disponível as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos

serviços, quando for o caso;

9.2.8 Relacionar as dependências das instalações fisicas, bem como os bens de sua

propríedade que serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso,

com a indicaçào do respectivo estado de conservação;

9.2.9 Providenciar a publicação resumida do contrato e de seus aditamentos, por extrato,

na imprensa ohcial.

IO. DA RESCISÃO COXTRATUAL:

l0.l A incxecução total ou parcial do objeto deste contÍato cnscjará a sua rcscisão,

conforme disposto nos artigos 137 a 139 da Lei Federal n". 14.133/21.

10.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.J A rescisâo do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito <Ia

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a lX do artigo 137 da Lei Federal
n".14.133/21, ou nas hipóteses do artigo 139 do mesmo diploma legal, quando cabível.

10.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita c
fundamentada da autoridade competente.

I I .l O não cumprimento .las obrigações assumidas pela CONTRATADA, acarrctará na
aplicação das penalidades previstas no artigo 156 da Lei l4.l33l2l .

GÂEAil}IUNS
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II. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
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11.2 Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas no contrato' em

;d"d;;;úJ"o o ea-i"it,áfào poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório'

aplicar as seguintes sanções:

I- Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades;

II- Multa de até l0% (dez por cento), calculada sobre o valor- do *rro:q:r1 1:

"*p*h", 
no caso da 

"apt"tu 
não cumprir rigorosamente as exigências conratuals ou

deixar de reccber a Nota de É-p"úo,'tul'o1e decorrente de motivo de força maior

definido em Lei, e recoúecido pela autoridade competente;

III- Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contrataÍ com a

Áàr"i"iri"id", pelo prazo de até 02 (dois) anos' quando da inexecução conffatual

sobrevierem prejuízos para a Administração;

IV- Declaraqão de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública'

;;q;;õ;ã;tt. o. motivos determinantes da punição ou ató que seja promovida a

reabilitação.

V- Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente' enselar

o retardamento da execução de õu objeto, não mantiver a proposta' falhar ou fray{u n1

execução do contrato, comportar-se ãe modo inidôneo ou cometeÍ fraude fiscal' ficará

.,"1., orazo de ate 5 (cincoi anos, impedido de contratar com a Administr-ação Pública'

I"* prq"lr" art multâs previstas oo 
"ditul 

e das demais cominações legais'

11.3 A sanção de advertência de que trata o item 9'f item I' poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

I - Descumprimento das detemtinações necessárias à regularização das faltas ou

defeitos observados na prestação dos serviços;

II - Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos

serviços da CONTRATANiE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave'

12. DA QUALIFICAÇÃO

12.1 O contratado deverá conter as seguintes documentações

a)Contratodeexclusividade(QuandoacontÍataçãonãoforrealizadadiretamente
com o artista)
Comprovações de c ontratações anteriores

Demonstração de Consagração
b)
c)
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13. DAS REGULARIDADES FISCÂL E TRABALHISTA

13.1 O Contratado deverá conter as seguintes certidões:

a) Certidão negativa de débitos no âmbito federais e dívida ativa da união;

b) Certidão negativa de débitos no âmbito Estadual:

c) Certidão negativa de débitos no âmbito Municipal;

d) Certidão de regularidade trabaihista;

e) Certidão FGTS;

0 Certidão CGU;

14.MoDELo »n crsrÁo no coNTRATo

14.1. As obrigações dos agentes responsáveis p"l1 .g:ttão 
da prescnte contratação

;;;l;;f;.,nidod" coã a Lei Federal n' r4't33t2021'

14.2 Define-se por GESTOR DO CONTRATO o servidor responúvel pelo

acompanhamento, da fiscalização deste Contrato' desde o início de contratação até o

término de sua vigência

i4.3 O gestor do contrato coordena a úualuaçáo do processo de acompaúamento e

fiscalização do cotrtrato contendo todos os registros formais da execução no histórico

de gerenciamento do contrato' a exemplo da orclern.de serviço' do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais' elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento

da finalidade da administração' (Decreto n' 17 '246' de 2022' atl' 2l ' Ít'/');

14.4 O gestor do contrato acompanhaná os registros realizados pelos fiscais do

contÍato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se fot o caso, à autoridade superíor àquelas que ultrapassarem a

sru competência. (Decreto n' ll '246, de 2022' art' 2l 
' 
II);

14.5 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empeúo de despesa e pagamento' e anotará os problemas que

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto no ll '246, de 2022' arr' 21'lll);

14.6 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais quanto ao cumprimalto de obrigações assumidas pelo contratado' com

menção ao seu desempeúo na execução contÍatual' baseado nos indicadorcs

objetivamente definidos e aferidos' e a eventuais penalidades aplicadas' devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações' (Decreto n" 11'246' de

oe GAPA í\lHUIÚS

t 1. !,1.

2022.aÍr.21, üII);
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14.7 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilizução pu.u fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art' 158^da Lei n' 14'133' de 2021' ou pelo agcnte ou pelo

setoÍ com competência para tal, conforme o caso' (Decreto n" 1l '246' de 2022' art' 2l 
'

x);

14.8ogestoÍdocontratodeveráenviaradocumentaçãopertinentcaosetor
.",poo.án-"lparaaformalizaçãodosprocedimentosdeliquidaçãoepagamento'no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato'

14.9. A gestão do contrato ficará a cargo de scwidor designado posteriormente através

de portaria esPecifica.

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

15.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo da servidora Laura Santos Gabriel'

desigrrada formalmente, através da Portari a o" 48112025 ' sendo a servidora responsável

qu" ã"r".a respondcr pelas atribuições inersntes ao Fiscal do Contrato' conforme Art'

I l7 da Lei 14.133 de202l'

15.2 O hscal do contrato acompaúará a execução do contrato' para que sejam

cumpridas todas as condições estabclecidas no contrato' de modo a asseguÍar os

melhores resultados para a Administração;

15.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade' o fiscal técnico do contrato

emitiní notificações para a correção da execução do contrato' determinando prazo para

a correção;

15.4 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato' em tempo hábil' a situação

Or.a"-"ta-decisãoouadoçãodemedidasqueultrapassemsuacompetência'para
que adote as medidas necessárias e saneadoras' se for o caso;

15'5ofiscaldocontratoseráauxiliadopelosórgãosdeassessoramentojurídicoede
controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual;

15.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o {iscal do conmto comunicatá o fato imediatamente ao gestoÍ do contrato;

15.7 O fiscal técnico do conmto comunicará ao gestor do contrato' em tempo hábil' o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à rerrovação tempestiva ou à

prorrogação contratual;

++,,l.

., GAFAÍ{HUNS
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15.8 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisqucr documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário;

15.9 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuâis, o fiscal administrativo

do contrato atuará tempestivamente na solução do problcma, repoÍando ao gcstor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a stra competência

15.10 O fiscal do contrato anotará ern registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados;

Ió. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

16. I Todos os atos praticados deverão ser anexados ao processo.

Garanhuns/PE, l3 de maio de 2025

Sandra Cristina es Albino
SecretiíLria de Cultura

Portafia n" 002/2025 - GP
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